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Senhor Presidente, Plenário: A4/ 47 RT24
Senhoras e Senhores Vereadores. rd

pecretária

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradas pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais e com a
necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja encaminhada cópia da
presente proposição, solicitando à Secretaria Municipal de Educação/SEMED,a construção
de uma nova Escola Municipal de Ensino Fundamental 20 de Julho, localizada na
comunidade de Correio do Tapará, região do Tapará.

Fundamentação

Senhoras e Senhores Vereadores, após uma visita até o referido educandário acima citado,
constatou-se a necessidade de solicitar à SEMED a construção de uma nova Escola Municipal
20 de Julho, assim foi verificado que está se encontra sem as mínimas condições para que os
alunos, professores e funcionários estejam para estudar, ensinar e trabalhar. Por isso, nada mais
coerente que melhorar a estrutura desta escola, para receber e manter todos em um ambiente de

segurança, afim de obter- se uma educação digna, e de qualidade.

Com a presente proposição requer que sejam tomadas as providências necessárias pela
SEMED, visando atender este importante pedido.

Que cópia deste requerimento, seja encaminhada aos moradores da Comunidade de
Correio do Tapará, Região do Tapará, para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em O4 de novembro de 2024.
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